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Ofício n' 940/2025/GAPRE

Uruguaíana, 02 de dezembro de 2025

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta

Excelentíssimo Senhor

Ao cumprimenta-lo cordialmente, em atenção ao disposto no
inciso XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Município de Uruguaiana, vimos pelo
presente, encaminhar a Comunicação Interna n' 1197/2025 da Secretaria
Municipal de Segurança e Trânsito (SESTRA), em resposta ao Oficio n'
1856/2025/DLEG do Poder Legislativo, onde a Vereadora Manoela Couto realizou
indicação, conforme documento em anexo.

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me com votos
de elevada estima e consideração, pennanecendo a disposição, para eventuais
informações que ainda se ülzerem necessárias

Atenciosamente

c(lilás A lbenÍDeÚgqdtÍ' de David.
Prefeito MtüicÍpat.

Rua XV de Novembro, 1 882 Fones:(55) 3412 6454 -- CEP 97.500-532
www.uruguaiana.rs.gov.br

Uruguaiana-RS



ESTADO DO RIOGRANDEDOSUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TF{ÂNSITO ®
COMUNICAÇÃO INTERNA n': 1 197/2025

DATA: 25/1 1/2025

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV

ASSUNTO: Ofício Executivo n' 1 856/2025/DLEG

SESTRA

SenhorSecretário

Ao cumprimenta-lo cordialmente, vimos encaminhar CI n' 459/2025 da Diretoria

de Trânsito, contendo informações solicitadas no Ofício Executivo n' 1 856/2025/DLEG

Atenciosamente

.s.'l . . . k.
iiãbãi' Borges Padilha Filho

Secretário Municipal de Segurança e Trânsito

Rua Eustáquio Ormazabal, 1 508 - CEP 97501-850, Bairro Bela Vista
Fones (55) 3911-3024/153, E-mail: setran@uruguaiana.rs.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

ESTADO DORIOGRANDEDOSUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO

DIRETORIA DETRANSITO

C.l. n' 459/2025 Uruguaiana, 25 de novembro de 2025

De: Diretoria de Trânsito
Para: Secretário de Segurança e Trânsito
Assunto: Estudo para sinalização de trânsito na entrada do Bairro Cidade Alegria
Ref: - C.l. n' 1828/2025/SEGOV

O:ócio executivo n' 1 856/2025/DLEG

Senhor Secretário

Tomado coiüeclitnento dó;documento eiú, referência; onde solicita estudo; técnico para
sinalização de trânsito).nâ éiitrada 4o Baixo Cidade Alegria :::

Cabe citar o previno no Art, 2:4 do ÇTB:
'Compete aos órgãos e entidades executivos de trânsito:Hos Municípios, no âmbito de sua

circunscricao:

111 - implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dispositivos e os equipamentos de

'Compete aos órgãos e entidades executivos de

controle viário.

Diante do supracitado será realizada inspeções no local, apontando as necessidades que serão
inseridas no cronograma de sinalização para efetivar o trabalho.

Sobre a possível implementação de Rotula ou Semáforo no local , deve ser observado o Manual
Brasileiro de Sinalização de Trânsito, Volume V - Sinalização Semafórica, para confecção de estudo
técnico

Sugere-se que sobre essa possibilidade, a documentação seja remetida as
Planejamento Estratégico e Mobilidade Urbayállià\a avaliação e parecer.

Secretarias de

LUANATRINDADECECCON
Diretom de Trânsito

SECRETARIA DESEGURANÇA



PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORG ES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N9 yÓS6 /2025/DLEG

Uruguaiana, 4 de novembro de 2025

A Sua Excelência o Senhor

Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Indica providências.

Senhor Prefeito

1. Servimo-nos do presente para, em atenção à Indicação ng 455, da Vereadora
Manoela Couto, aprovada pelo Plenário, indicar a Vossa Excelência que estude as possibilidades
de sinalização de trânsito na entrada do Bairro Cidade Alegria. A mesma poderia ser constituída
de "olho de gato': rótula, sinaleira ou qualquer outro üpo de sinalização a fim de facilitar o
acesso ao bairro e evitar acidentes.

2. Justifica-se a presente Indicação devido à dificuldade na entrada do bairro Cidade

Alegria em que os motoristas devem fazer conversão a #íí:êNa Ébm qualquer sinalização para o
acesso do bairro.

Atenciosamente,

'qet.

\ \
esidente

aM'
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